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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2023 

PROCESSO Nº 679/2023 

O Município de Santa Maria, por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 64 de 29 de 
setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR 
DESCONTO POR ITEM, conforme descrito neste Edital. O procedimento licitatório será regido pela Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações 
posteriores; pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; pela Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; Decreto nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013; pelo Decreto 9.488 de 30 de agosto de 2018; pelo Decreto nº 8.538, de 
6 de outubro de 2015; pelo Decreto Executivo Municipal  nº 071, de 03 de agosto de 2015; pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho 1993 e alterações posteriores, pelas demais normas específicas aplicáveis ao 
objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS, conforme Termo de Referência (Anexo I), visando suprir a 
necessidade da Prefeitura Municipal de Santa Maria/RS, nos termos e condições constantes no presente 
Edital e seus Anexos. 

1.2. Não é permitida a subcontratação do objeto. 

1.3. Optou-se pelo uso do Sistema de Registro de Preços, fundamentado no inciso II, do art. 3º, do 
Decreto 7.892/2013, uma vez que convém ao Município de Santa Maria a entrega parcelada dos bens, 
de acordo com a efetivação das necessidades previstas e a disponibilidade orçamentária. 
 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 988841- Pregão Eletrônico Nº 158/2023 

DATA: 04/12/2023 

HORÁRIO: 8h30min (horário de Brasília) 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido 
contrário. 

2.3. A licitação será em único item conforme planilha constante no Edital. 

2.4. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

4.5.1.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.1.2 A presente licitação, em observância ao disposto no art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015, 
destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA – ME e EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

5.1.3 Para os ITENS 03 e 04 (cotas reservadas) a participação é exclusiva a Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 e para os ITENS 01 e 02, será admitida proposta de EMPRESAS 
DE QUALQUER PORTE, não sendo excluídos os benefícios garantidos pela Lei 
Complementar 123/2006, tendo em vista que o valor estimado ultrapassou o limite de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que atendidas as demais exigências deste Edital e 
seus anexos . 

a) Para o referido processo respeitou-se o que vêm imposto pelo inciso III, do Art. 48, da 
Lei Complementar n.º 123/2006 (Redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014), 
sendo este alusivo à cota divisível de até 25% do somatório do item 01 com o Item 04 e 
do item 02 com o item 03. 

b) Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. (Conforme disposto 
no § 2º  do Art. 8º do Decreto nº 8.538/2015). 
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c) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (Conforme disposto no § 3º  do Art. 8º do Decreto 
nº 8.538/2015). 

5.1.2. Terá prioridade de aquisição os produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Conforme disposto no § 4º  do 
Art. 8º do Decreto nº 8.538/2015). 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

5.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
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atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos (conforme item 10 deste Edital), a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, conforme 
art. 26, Decreto nº 10.024/2019.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.2. A proposta de preço deve conter a indicação do maior percentual de desconto oferecido pela 
licitante a ser aplicado sobre a taxa de serviço a ser cobrada pela agência de viagem. 

7.3. O percentual mínimo de desconto a incidir sobre a taxa de serviço deverá ser de 50% 
(cinquenta por cento), podendo ser 100% de desconto (taxa de serviço zerada). O percentual de 
desconto oferecido será mantido durante todo o período contratual. 

7.4. Por se tratar de mera estimativa de gastos, a quantia mencionada neste Termo de Referência, 
não se constitui, em hipótese alguma, compromisso futuro para a Prefeitura Municipal, razão pela qual 
não poderá ser exigida, nem considerada como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer 
acréscimos ou supressões, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, sem que isso 
justifique qualquer indenização à proponente vencedora. 

7.5. O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais. 

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
de serviços. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 

8.5.2. O percentual mínimo de desconto a incidir sobre a taxa de serviço deverá ser de 
50% (cinquenta por cento). O percentual de desconto oferecido será mantido durante todo o 
período contratual. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% 
(zero vírgula zero um por cento) 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia; 

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.20. O Critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No país; 

8.29.2. Por empresas brasileiras;  

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

8.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado no chat, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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10.1.3.2.   A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de prestação de serviços similares, dentre outros. 

10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas 
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo estipulado no chat, pelo Pregoeiro, sob pena de 
inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. Habilitação Jurídica:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 

10.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

10.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.10.1.  Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Execução Patrimonial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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10.11. Qualificação Técnica 

10.11.1. Atestado de capacidade técnica da empresa, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços de passagens 
Aéreas Nacionais.  

10.11.2. Apresentar o Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo. 

10.11.3. Declaração expedida pela International Air Transport Association – IATA atestando que 
opera com as principais Companhias aéreas nacionais e internacionais que atuam regularmente no 
mercado, como por exemplo: LATAM Airlines Group S/A, Gol Transportes Aéreos Ltda/Varig S/A, Azul 
Linhas Aéreas Brasileiras, Avianca, TAP, American Airlines, Air France, Qatar Airways, Lufthansa, 
Emirates. 

10.11.4. Caso a agência não possua número do IATA, ela poderá apresentar, em substituição ao item 
10.11.3, uma declaração da consolidadora/operadora atestando que a agência opera com as principais 
Companhias aéreas nacionais e internacionais. 

10.11.5. Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e não serão aceitas 
cópias de documentos ilegíveis. 

10.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

10.14.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

10.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
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item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.20. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada conforme modelo 
Anexo II, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, no chat do sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

12.2. As impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro, preferencialmente por meio eletrônico, 
via internet, no seguinte endereço: pregaoeletronicosm@gmail.com 

12.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
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preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: 
pregaoeletronicosm@gmail.com 

12.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 

12.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o 
recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a 
contar quando da decisão final da autoridade competente. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura 
Municipal de Santa Maria, Superintendência de Compras e Licitações, Rua Venâncio Aires, 2277, 
Centro, CEP 97010-005 – Santa Maria/RS, em dias úteis, no horário de 07:30 às 13:00. Não serão 
reconhecidos os recursos interpostos enviados fora do Sistema Comprasnet. 
 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

mailto:pregaoeletronicosm@gmail.com
mailto:pregaoeletronicosm@gmail.com


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS 
Superintendência de Compras e Licitações 
 

 

 
Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 158/2023 
Parecer Jurídico nº  1097/PGM/2023 
Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 2º Andar · Centro · Santa Maria/RS 
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3174-1501 · E-mail: pregaoeletronicosm@gmail.com  
www.santamaria.rs.gov.br 

Página 14 de 38 
 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.4. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.5. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 

16. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA E DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

16.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar a Ata de Registro de 
Preços, e, se for o caso, retirar a Nota de Empenho relativas ao objeto desta licitação.  

16.2. O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
regularmente convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou retirada da Nota de 
Empenho, ensejará a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o sobre o valor total da 
proposta ou lance final ofertado, devidamente atualizado. 

16.3. O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração 
conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 8.666/1993. 

16.4. A não manutenção das condições de habilitação consignadas neste Edital, que será verificada 
por meio de novas consultas a todas as certidões, a fim de obter as mais atualizadas, à época da 
emissão da Nota de Empenho, e/ou a recusa em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou retirar a Nota 
de Empenho, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
87, da Lei no 8.666/93, e no art. 49, do Decreto n.º 10.024/2019, facultando à Administração chamar a 
próxima licitante melhor classificada no Cadastro de Reserva, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços e a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação, sem prejuízo da multa prevista no item 
27 deste Edital, e das demais cominações legais. 

16.5. Quando não ocorrer a regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.14 deste 
Edital, na hipótese de a licitante ter sua proposta aceita, mas apresentar restrições na comprovação da 
regularidade fiscal/trabalhista, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de 
Registro de Preços e retirar a Nota de Empenho. 

16.6. Até a emissão da Nota de Empenho, poderá ser desclassificada a proposta e/ou inabilitada a 
licitante vencedora, caso o Município de Santa Maria venha a ter conhecimento de fato desabonador à 
sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

16.7. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta e/ou inabilitação da licitante o Município de 
Santa Maria poderá, a depender da fase em que venha a ocorrer uma das referidas hipóteses, retornar à 
sessão pública da licitação ou convocar a próxima licitante melhor classificada no Cadastro de Reserva, 
observados o disposto neste Edital e a ordem final de classificação das propostas/lances. 
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16.8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, bem como a Nota de Empenho poderá ser 
anulada, a qualquer tempo, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei 
nº 8.666/1993, assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

16.9. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, já incluídas eventuais 
prorrogações. 

16.10. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas ao Município de Santa Maria para que 
este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção da contratação, sendo essencial para tanto 
que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

16.11. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da 
contratação e cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade 
prevista no item 24. 

16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

16.13. A contratação com os fornecedores Detentores da Ata de Registro de Preços será formalizada 
pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93. 
 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.4. Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto nº 7.892/2013, será incluído como anexo à 
Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por licitantes que aceitarem praticar preço 
igual ao registrado pelo licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame. 

17.5. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

17.6. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

17.7. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

17.8. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha  
seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n° 7.892/2013. 

 

18. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS  

18.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

18.2. Em observação ao disposto no Capítulo IX do Decreto nº 7.892/2013, a autorização de adesão de 
outros órgãos e entidades à Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições:  

18.2.1. Anuência formal do órgão gerenciador.  

18.2.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  (Redação dada pelo Decreto nº 
9.488, de 2018).  
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18.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro (2x) do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018).  

18.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.2.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. (§ 2º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013).  

18.2.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
FORNECEDOR das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

18.3. Em caso de autorização de “Adesão” o órgão gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e 
da proposta do licitante.  

18.4. A autorização de adesão, somente ocorrerá até 50% (cinquenta por cento) dos itens registrados 
em Ata. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018).  

18.5. As solicitações para adesão às atas de Registro de Preços serão recepcionadas pelo endereço do 
site www.comprasnet.gov.br, UASG: 988841.  

18.5.1. As solicitações deverão conter o nº do Pregão SRP, os itens e as quantidades 
desejadas. 

 
19. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇOES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.  

19.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as disposições constantes no Termo de 
Referência (Anexo I) deste Edital de Licitação.  Toda comunicação entre a proponente vencedora e 
a Prefeitura Municipal, na pessoa do servidor designado como fiscal, será feita por meio de 
correio eletrônico (e-mail) e ou telefone, que será informado no ato da contratação.    

19.2. Emissão de bilhetes de passagens aéreas em âmbito nacional, compreendendo os trechos de 
ida, volta e trechos intermediários, ou apenas “one way ticket”, com origem e destino em território 
nacional. 

19.2.1. A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de definir as datas e horários para os embarques. 

19.2.2. Incidirá cobrança adicional para remarcação e cancelamentos de bilhetes efetuados pela 
Agência de Viagens, após comunicado pela contratante. 

19.2.3. A cobrança adicional quando o responsável solicitar remarcação, cancelamento ou reembolso 
da passagem não poderá ser maior que o valor pago pela passagem aérea, mesmo que ela seja 
promocional. Os valores pagos pelas tarifas de embarque e pelos impostos não podem estar incluídos 
no valor-base dessas multas. 

19.3. A prestação dos serviços iniciará imediatamente após a assinatura do contrato. 

19.4. A execução dos serviços será de acordo com as requisições expedida pelo servidor responsável 
indicado por este órgão. Excepcionalmente, dependendo da necessidade, as solicitações poderão ser 
feitas inclusive aos finais de semana e/ou feriados.  

19.5. Toda comunicação entre a proponente vencedora e a Prefeitura Municipal, na pessoa do 
servidor designado como fiscal, será feita por meio de correio eletrônico (e-mail) e ou telefone, que será 
informado após o ato da contratação. 

19.6. As cotações com as opções de vôos devem ser enviadas em até 4 (quatro) horas, a partir da 
solicitação, se a mesma for realizada em horário comercial. 
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19.7. A contratada deve enviar o orçamento detalhado da despesa com a passagem aérea, 
informando o valor da passagem e, separadamente, os valores das taxas e a remuneração da agência. 

19.7.1. A Prefeitura de Santa Maria reserva-se o direito de solicitar a comprovação, sempre que julgar 
necessário, do valor vigente das tarifas à data da emissão dos bilhetes de passagens, devendo este 
valor ser igual ao visualizado na tela do site da companhia aérea para o setor privado.  

19.8. Após a confirmação da contratante, a emissão da passagem deverá ocorrer imediatamente 
inclusive fora do expediente normal e em sábados, domingos e feriados. 

19.8.1. A contratada se responsabiliza em passar todas as informações corretas sobre os passageiros 
e conferir os dados após enviado a reserva e antes da emissão das passagens. 

19.9. Os prazos mencionados no subitem anterior poderão ser reduzidos caso haja urgência e 
necessidade. 

19.10. A solicitante deverá autorizar a emissão do bilhete dentro do prazo de reserva da passagem. 
Caso não aconteça, deverá solicitar novo orçamento para a agência de viagem, sujeito a alteração no 
valor ofertado anteriormente.  

19.11. As passagens aéreas emitidas para trechos dentro do território nacional deverão obedecer, 
rigorosamente, às normas estabelecidas pela Agência Nacional de Aviação Civil e demais órgãos 
reguladores. 

19.12. Os bilhetes, vouchers e demais serviços deverão ser disponibilizados nos prazos e locais 
indicados pelo requisitante, inclusive o envio por meio de correio eletrônico. 

19.13. A contratada deve repassar, entre as opções, a tarifa de menor custo e itinerário mais direto 
possível, para todas as passagens solicitadas. 

19.14. A contratada deverá ser proativa em relação à resolução de problemas que venham a surgir 
relacionados com passagens, embarques e desembarques; 

19.15. A contratada deverá comunicar ao contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja 
emissão de passagens a ser paga pela contratante. 

19.15.1. Em caso de cancelamento de vôo realizado pela companhia aérea, que é obrigada a 
oferecer reembolso ou escolha de outro vôo nas mesmas condições de preço, data e horários 
compatíveis com o vôo anteriormente escolhido, em caso da empresa se recusar a oferecer as opções 
para essa condição ao passageiro, a agência deve intermediar junto à Companhia Aérea, para que seja 
escolhida a opção mais vantajosa ao passageiro. 

19.16. A empresa deverá divulgar, no momento da venda da passagem, se as bagagens estão inclusas 
no preço do bilhete ou se serão comercializadas à parte (conforme o perfil da tarifa). Assim, o 
contratante poderá escolher a tarifa que melhor atende aos seus interesses. 

19.17. Todas as informações sobre os serviços de transporte aéreo e suas regras devem ser 
repassadas pela empresa em língua portuguesa, de forma clara e objetiva ao contratante, tanto nas suas 
lojas físicas e endereços eletrônicos como pelo telefone.  

19.18. Serviço opcional (como seguro viagem, assento conforto e bagagem extra, por exemplo) poderá 
ser selecionados por iniciativa do contratante e o seu custo deve ser apresentado separadamente do 
valor da passagem. 

19.19. Após receber o comprovante da passagem aérea, o requisitante terá até 23 (vinte e três) horas 
para comunicar à agência a desistência da compra sem custos, desde que a compra do bilhete tenha 
sido feita com 07 (sete) dias ou mais de antecedência da data do voo. Desse modo a agência terá tempo 
hábil para contato com a companhia aérea para os trâmites de processo de reembolso. 

19.20. A remuneração cobrada pela agência de viagens que incidirá em todas as vendas efetuadas na 
central de reservas será de 10% do valor da tarifa ou R$ 40,00, considerando sempre o maior valor.  

19.21. Em casos de remarcação, substituição, ou reemissão, a remuneração incidirá sobre o valor total 
da nova tarifa, respeitando as regras tarifárias. 
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19.21.1. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as especificações deste Edital e 
seus anexos. Sendo constatada qualquer irregularidade, o prestador deverá concluir os serviços dentro 
das condições ideais, cujo prazo será determinado no ato pelo responsável do recebimento e 
imediatamente comunicado à Secretaria de Município para que seja(m) adotada(s) a(s) sanção(ões) 
cabível(eis).  
 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um 
representante (Fiscal do Contrato) e um substituto, designados pela Contratante, aos quais compete 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, 
conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

20.1.1. A fiscalização deverá ser de acordo com o regramento estipulado no Termo de 
Referência. 

20.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

20.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências da 
fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 
CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão 
ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, 
inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do ajuste. 

20.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

20.4. O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das 
especificações estabelecidas pelo Município, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua 
recusa, bem como sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à Contratada qualquer tipo 
de reclamação ou indenização. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência da fiscalização serão encaminhadas 
à autoridade competente da Contratante para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no 
§ 2º do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 
21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado em: 

• 15 (quinze) dias consecutivos do recebimento da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato. Para tanto a 
referida fatura deverá estar devidamente visada pelo responsável da Secretaria requisitante e entregue 
em até 05 dias para a Secretaria de Município de Finanças. (para recursos da saúde, educação e 
recurso federal). 

• 30 (trinta) dias consecutivos do recebimento da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato. Para tanto a 
referida fatura deverá estar devidamente visada pelo responsável da Secretaria requisitante e entregue 
em até 10 dias para a Secretaria de Município de Finanças. (para recurso livre). 

21.1.1. O pagamento dos serviços executados pela Contratada e aceitos definitivamente pela 
Contratante será efetuado a contar da Execução do serviço, em parcelas mensais, não se admitindo o 
pagamento antecipado sob qualquer pretexto. 

21.1.2. Deverá constar obrigatoriamente nas notas fiscais/faturas o número do empenho. 
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21.2. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, através de Ordem Bancária contra 
qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

21.2.1. Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país. 

21.3. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a Contratada deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o Município de Santa 
Maria, CNPJ n.º 88.488.366/0001-00. 

21.4. O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido 
impostas em decorrência de inadimplência contratual. 

21.5. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção 
pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 

21.6. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não 
estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 

21.7. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, ao valor devido serão 
acrescentados juros calculados pro rata die, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE. 

 
22. DO PREÇO E DA REVISÃO 

22.1. O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante 
vencedora e constante da respectiva Ata de Registro de Preços, que será fixo e irreajustável, podendo, 
contudo, ser revisto, observadas as prescrições contidas nos arts. 17 a 19 do Decreto nº 7.982/2013. 

22.2. Após transcorridos os primeiros 06 (seis) meses de vigência da Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE fará nova pesquisa de mercado, a fim de confirmar a manutenção ou não da 
vantajosidade do uso da Ata, e, se for o caso, convocará a CONTRATADA para negociar a redução de 
preços, em observância ao inciso XI, do art. 9º, c/c os arts. 17 e 18, todos do Decreto nº 7.892/2013. 

22.3. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros. 

22.4. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 
8.666/93.  
 
 
23. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

23.1. CABERÁ À CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 
neste Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I): 

23.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação; 

23.1.2. Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

23.1.3. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 

23.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

23.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos; 
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23.1.6. Entregar o objeto a ser contratado, conforme convencionado, sem qualquer outro encargo ou 
despesa para o Contratante. 

23.1.7. Se for o caso, a Contratada deverá fornecer informações contendo nome completo, CPF, cargo 
ou atividade exercida, lotação e local de exercício dos empregados na Contratante, para fins de 
divulgação na internet. 

23.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

23.1.9. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, 
outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 
que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do ajuste a ser firmado; 

23.1.10.   Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

23.1.11.   Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da Contratante, inclusive por danos causados a terceiros; 

23.1.12.   Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 
execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

23.1.13.   Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e tributários resultantes da 
adjudicação deste processo licitatório; 

20.1.14.  Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor; 

23.2. CABERÁ A CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições inseridas neste Edital e 
daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I): 

23.2.1. Supervisionar a execução do objeto do Termo de Referência, exigindo presteza na execução e 
correção das falhas eventualmente detectadas; 

23.2.2. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução 
do objeto. 

23.2.3. Impedir que terceiros executem o objeto deste Edital; 

23.2.4. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 

23.2.5. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 
 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do presente Edital, 
ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser 
responsabilizada a Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 
88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela 
LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, 
após o ENCERRAMENTO da fase de lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 
no art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, inclusive de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração, previsto no subitem 20.5 deste Edital; 
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c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato (ou documento que o substituir) no 
caso de inexecução parcial e 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato (ou documento que o 
substituir), no caso de inexecução total do objeto contratado. 

d) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando 
for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e/ou no Termo de 
Referência; 

e) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a 
reincidência no descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e/ou no Termo de 
Referência; 

f) Pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Termo 
de Referência, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da 
contratação, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá ser rescindida; 

24.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº 8.666/1993 e no art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, inclusive a responsabilização da 
licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados ao Município de Santa Maria. 

24.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo Município de Santa Maria. 

24.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente no 
Município de Santa Maria, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

24.5. A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de executar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto 
desta licitação, não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

24.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 
isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto 
advier de caso fortuito ou de força maior. 

24.8. A atuação da Contratada no cumprimento das obrigações assumidas será registrada no Sistema 
Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o § 2º do art. 36 da Lei n.º 
8.666/1993. 

24.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documentos ou informação que deveria constar originariamente. Podendo desconsiderar excessos de 
formalismos que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

25.1.1. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 
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25.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Maria o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na 
forma da legislação vigente. 

25.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a 
Prefeitura Municipal de Santa Maria não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.5. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e datados dos últimos 180 
(cento e oitenta) dias até a data de abertura da sessão de licitação, quando não tiver prazo estabelecido 
pelo órgão/empresa competente expedidor(a) e não tiver cadastrado no SICAF. 

25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de 
Santa Maria. 

25.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no Sistema SIASG e as deste 
Edital, prevalecerão as constantes neste último. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, 
durante a realização da sessão pública desta licitação. 

25.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

25.10. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento 
das eventuais republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e impugnações ou 
quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 
apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

25.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Municipal n.° 71/2015 e, subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/1993. 

25.12. As questões relativas ao presente Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Maria - RS, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Santa Maria, 20 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Marieli Machado Tarragó 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
agenciamento de viagens com fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, 
compreendendo os serviços especializados de reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento 
de passagens aéreas, por meio de atendimento remoto (e-mail ou telefone) de quaisquer companhias, 
brasileiras ou estrangeiras, nos trechos e horários estabelecidos, bem como todos os serviços 
pertinentes e conexos com a atividade fim de agências de viagens, conforme as especificações contidas 
neste termo. 

 

2.  DA JUSTIFICATIVA 

 Muitas vezes é necessário o descolamento do senhor Prefeito Municipal, com intuito de realizar 
viagens, para tratar de assuntos pertinentes às atividades desenvolvidas na gestão municipal.  

Ainda, a presente contratação, garantirá o deslocamento dos Secretários e servidores da 
Prefeitura Municipal de Santa Maria, quando na realização de cursos, participação em seminários, 
reuniões, assessoria, entre outros, dentro do território nacional e também internacional. 

Considerando o quantitativo de passagens aéreas expedidas e o número das dispensas 
licitatórias, justifica-se a contratação centralizada de serviços de agenciamento de viagens para 
proporcionar uma melhoria nos processos técnicos e administrativos, além da redução do número de 
processos licitatórios, auferindo a administração e eficiência gerencial. 

 

3.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. Emissão de bilhetes de passagens aéreas em âmbito nacional e internacional, compreendendo os 
trechos de ida, volta e trechos intermediários, ou apenas “one way ticket”, com origem e destino em 
território nacional e internacional. 

3.1.1 A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de definir as datas e horários para os 
embarques. 

3.1.2.  Incidirá cobrança adicional para remarcação e cancelamentos de bilhetes efetuados pela 
Agência de Viagens, após comunicado pela contratante. 

3.1.3 A cobrança adicional quando o responsável solicitar remarcação, cancelamento ou 
reembolso da passagem não poderá ser maior que o valor pago pela passagem aérea, mesmo 
que ela seja promocional. Os valores pagos pelas tarifas de embarque e pelos impostos não 
podem estar incluídos no valor-base dessas multas. 

3.2. A prestação dos serviços iniciará imediatamente após a assinatura do contrato. 

3.3. A execução dos serviços será de acordo com as requisições expedida pelo servidor responsável 
indicado por este órgão. Excepcionalmente, dependendo da necessidade, as solicitações poderão ser 
feitas inclusive aos finais de semana e/ou feriados.  

3.4 Toda comunicação entre a proponente vencedora e a Prefeitura Municipal, na pessoa do servidor 
designado como fiscal, será feita por meio de correio eletrônico (e-mail) e ou telefone, que será 
informado após o ato da contratação. 

3.5. As cotações com as opções de voos devem ser enviadas em até 4 (quatro) horas, a partir da 
solicitação, se a mesma for realizada em horário comercial. 
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3.6 A contratada deve enviar o orçamento detalhado da despesa com a passagem aérea, informando o 
valor da passagem e, separadamente, os valores das taxas e a remuneração da agência. 

3.6.1 A Prefeitura de Santa Maria reserva-se o direito de solicitar a comprovação, sempre que 
julgar necessário, do valor vigente das tarifas à data da emissão dos bilhetes de passagens, 
devendo este valor ser igual ao visualizado na tela do site da companhia aérea para o setor 
privado.  

3.7 Após a confirmação da contratante, a emissão da passagem deverá ocorrer imediatamente inclusive 
fora do expediente normal e em sábados, domingos e feriados. 

3.7.1 A contratada se responsabiliza em passar todas as informações corretas sobre os 
passageiros e conferir os dados após enviado a reserva e antes da emissão das passagens. 

3.8 Os prazos mencionados no subitem anterior poderão ser reduzidos caso haja urgência e 
necessidade. 

3.9.  A solicitante deverá autorizar a emissão do bilhete dentro do prazo de reserva da passagem. Caso 
não aconteça, deverá solicitar novo orçamento para a agência de viagem, sujeito a alteração no valor 
ofertado anteriormente.  

3.10. As passagens aéreas emitidas para trechos dentro do território nacional deverão obedecer, 
rigorosamente, às normas estabelecidas pela Agência Nacional de Aviação Civil e demais órgãos 
reguladores. Na emissão de passagens aéreas internacionais, deverão ser observadas também as 
normas da International Air Transport Association - IATA. 

3.11 Os bilhetes, vouchers e demais serviços deverão ser disponibilizados nos prazos e locais indicados 
pelo requisitante, inclusive o envio por meio de correio eletrônico. 

3.12 A contratada deve repassar, entre as opções, a tarifa de menor custo e itinerário mais direto 
possível, para todas as passagens solicitadas. 

3.13 A contratada deverá ser proativa em relação à resolução de problemas que venham a surgir 
relacionados com passagens, embarques e desembarques; 

3.14 A contratada deverá comunicar ao contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja 
emissão de passagens a ser paga pela contratante. 

3.14.1 Em caso de cancelamento de voo realizado pela companhia aérea, que é obrigada a 
oferecer reembolso ou escolha de outro voo nas mesmas condições de preço, data e horários 
compatíveis com o voo anteriormente escolhido, em caso da empresa se recusar a oferecer as opções 
para essa condição ao passageiro, a agência deve intermediar junto à Companhia Aérea, para que seja 
escolhida a opção mais vantajosa ao passageiro. 

3.15 A empresa deverá divulgar, no momento da venda da passagem, se as bagagens estão inclusas no 
preço do bilhete ou se serão comercializadas à parte (conforme o perfil da tarifa). Assim, o contratante 
poderá escolher a tarifa que melhor atende aos seus interesses. 

3.16 Todas as informações sobre os serviços de transporte aéreo e suas regras devem ser repassadas 
pela empresa em língua portuguesa, de forma clara e objetiva ao contratante, tanto nas suas lojas físicas 
e endereços eletrônicos como pelo telefone.  

3.17 Serviço opcional (como seguro viagem, assento conforto e bagagem extra, por exemplo) poderão 
ser selecionados por iniciativa do contratante e o seu custo deve ser apresentado separadamente do 
valor da passagem. 

3.18 Após receber o comprovante da passagem aérea, o requisitante terá até 23 (vinte e três) horas para 
comunicar à agência a desistência da compra sem custos, desde que a compra do bilhete tenha sido 
feita com 07 (sete) dias ou mais de antecedência da data do voo. Desse modo a agência terá tempo 
hábil para contato com a companhia aérea para os trâmites de processo de reembolso. 

3.19 A remuneração cobrada pela agência de viagens que incidirá em todas as vendas efetuadas na 
central de reservas será de 10% do valor da tarifa ou R$ 40,00, considerando sempre o maior valor.  
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3.19.1 Em casos de remarcação, substituição, ou reemissão, a remuneração incidirá sobre o 
valor total da nova tarifa, respeitando as regras tarifárias. 
 

4.  DAS PROPOSTAS 

4.1 A proposta de preço deve conter a indicação do maior percentual de desconto oferecido pela licitante 
a ser aplicado sobre a taxa de serviço a ser cobrada pela agência de viagem. 

4.2 O percentual mínimo de desconto a incidir sobre a taxa de serviço deverá ser de 50% (cinquenta 
por cento), podendo ser 100% de desconto (taxa de serviço zerada). O percentual de desconto oferecido 
será mantido durante todo o período contratual. 

4.3 Por se tratar de mera estimativa de gastos, a quantia mencionada neste Termo de Referência, não 
se constitui, em hipótese alguma, compromisso futuro para a Prefeitura Municipal, razão pela qual não 
poderá ser exigida, nem considerada como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, sem que isso justifique qualquer 
indenização à proponente vencedora. 

4.4 O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais. 

4.5 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta dias). 

4.6 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser rescindido a 
qualquer tempo. 

4.7 Estimativa:      

Item Unidade Descrição 

Percentual 
de desconto 
sobre o valor 
da taxa de 
serviço (%). 

Valor Total 

1 sv Aquisição de passagens aéreas nacionais.  R$ 650.000,00 

2 sv Aquisição de passagens aéreas internacionais.  R$150.000,00 

4.9 O valor previsto para as despesas deste registro durante a vigência do Registro de Preço é estimado 
em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). 

4.9.1 As taxas de cancelamentos, remarcações e demais despesas que acarretem multas 
deverão ser empenhadas à parte pela secretaria demandante. 

 

5. DO PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos serviços realizados com o 
discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite do servidor designado e o secretário da pasta e 
de acordo com a programação financeira da Secretária do Município de Finanças, conforme segue: 

5.2 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária, informado pelo contratado em 
sua proposta mediante a respectiva nota fiscal. 

5.3 Se o serviço não for realizado conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso. 

5.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

5.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
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5.6 Efetuar o pagamento em até 15 (quinze) dias consecutivos do recebimento da Nota Fiscal pelo fiscal 
do contrato. Para tanto a referida fatura deverá ser entregue em até 05 dias após a viagem para a 
Secretaria de Município de Finanças. 
 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de capacidade técnica da empresa, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços de passagens Aéreas 
Nacionais e Internacionais.  

b) Apresentar o Certificado de Cadastro junto ao Ministério do Turismo. 

c) Declaração expedida pela International Air Transport Association – IATA válida atestando que opera 
com as principais Companhias aéreas nacionais e internacionais que atuam regularmente no mercado, 
como por exemplo: LATAM Airlines Group S/A, Gol Transportes Aéreos Ltda/Varig S/A, Azul Linhas 
Aéreas Brasileiras, Avianca. 

d) Caso a agência não possua número do IATA (em caso de passagem nacional), ela poderá apresentar, 
em substituição ao item c, uma declaração da consolidadora/operadora atestando que a agência opera 
com as principais Companhias aéreas nacionais. 

6.1 Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso. Não serão aceitas cópias de 
documentos ilegíveis. 

OBSERVAÇÕES: 

a) Será inabilitada a empresa que: 

- Esteja impedida de licitar com a Prefeitura Municipal de Santa Maria ou tenha sido declarada inidônea; 

- Deixe de atender a algum dos requisitos previstos neste Edital, inclusive quanto à apresentação da 
documentação exigida; 

- Apresente documento com falta de elemento essencial à sua constituição. 

 

 

 
CARLOS VIANNA  

Subchefe do Gabinete do Prefeito 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2023 
 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

Empresa:  

Endereço:  

CNPJ:  

Fone/e-mail:  

 

item Unidade 

Cód 
prod. 

Descrição Quant 

Percentual de 
desconto 

sobre o valor 
da taxa de 

serviço (%). 

Valor Total 

1 SV 29126 PASSAGEM AEREA 
INTERNACIONAL      140.000   

2 SV 31546 AQUISIÇAO DE PASSAGENS 
AEREAS NACIONAIS 645.000   

3 SV 
34952 AQUISIÇAO DE PASSAGENS 

AEREAS NACIONAIS - ITEM 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

5.000   

4 SV 39702 PASSAGEM AEREA 
INTERNACIONAL - COTA ME/EPP 10.000   

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação e, 
que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos. 

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das 
propostas, conforme estipulado no Edital. 

c) O percentual mínimo de desconto a incidir sobre a taxa de serviço deverá ser de 50% (cinqüenta 
por cento), podendo ser 100% de desconto (taxa de serviço zerada). O percentual de desconto 
oferecido será mantido durante todo o período contratual. 

 

Local, ____de __________de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

Nome e Assinatura (Representante Legal) 

Cargo 

CPF 

RG 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2023 

 

PREÇO MÉDIO ESTIMADO 

 

Item D E S C R I Ç Ã O Quant. Valor unitário 
Valor estimativo 

total 
1 PASSAGEM AEREA INTERNACIONAL 140.000 1,0000 140.000,00 

2 AQUISIÇAO DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS 645.000 1,0000 645.000,00 

3 
AQUISIÇAO DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS - ITEM 

EXCLUSIVO ME/EPP. 
5.000 1,0000 5.000,00 

4 PASSAGEM AEREA INTERNACIONAL - COTA ME/EPP 10.000 1,0000 10.000,00 
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ANEXO IV 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°158/2023 

PROCESSO Nº 679/2023 

VALIDADE: (será contada a partir da data da geração do registro de preço) 

 

PREÂMBULO 

Aos .... dias do mês de ...... de 2023, no Centro Administrativo Municipal de Santa Maria, o Município de 
Santa Maria, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, sob o número 88.488.366/0001-
00, estabelecido à Rua Venâncio Aires, n.° 2277, nesta cidade, representado neste ato pelo Pregoeiro, 
doravante denominado CONTRATANTE, nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e, do Decreto Executivo n.º 007/2015, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRONICO Nº 158/2023, REGISTRO DE PREÇOS, homologado em ......, e publicado no 
Diário Oficial do Estado em ....., resolve REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em 
primeiro lugar por item, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
Cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente ata tem por objeto o Registro dos Preços de PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital de 
Licitação, e de acordo com o exposto a seguir: 

 

Item 
Quant. 

(estimativa) 
Unid. Descrição/Empresa 

Marca/Modelo  
Valor 

1   
  DESCRIÇÃO DO ITEM 

1º   EMPRESA “A”    

§1.º As empresas acima classificadas ficam qualificadas da seguinte forma:  

EMPRESA “A” , CNPJ nº,  com sede na (endereço completo), telefone, e-mail, representada neste ato, 
por seu representante legal, Sr(a)......; 

§2.º As quantidades estimativas serão adquiridas apenas pelo Órgão Gerenciador. 

§3.º Não há órgãos ou entidades participantes. 

§4.º O objeto desta ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no Processo 
Licitatório nº 679/2023, Pregão Eletrônico RP nº 158/2023 e seus anexos, com as propostas de preços 
registrados, o Decreto Executivo Municipal n.º 007 de 15 de janeiro de 2015, que regulamenta o sistema 
de registro de preços no Município de Santa Maria, Leis Federais nº 10.520/02 e n° 8.666/93, com as 
cláusulas desta ata, e demais legislação e normas pertinentes. 

§5.º APÓS ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ MANTER SUA 
CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DA MESMA, 
APRESENTANDO AO SETOR DE LICITAÇÕES AS CERTIDÕES QUE VENCEREM NO DECURSO 
DOS 12 (DOZE) MESES. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
geração do registro de preço no Sistema Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O preço para o fornecimento do objeto é o constantes da cláusula Primeira, entendido como justo e 
suficiente para a total execução do objeto desta ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 

O gerenciamento da presente ata caberá à Superintendência de Compras e Licitações - Secretaria de 
Município de Finanças, nos termos do Art. 5º do Decreto Executivo Municipal n.º 007 de 15 de janeiro de 
2015. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

II - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 

III - A contratação com os fornecedores detentores da ata de registro de preços será formalizada pelo 
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

IV – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a emissão da nota de empenho ou 
instrumento equivalente decorrente da ata de registro de preços. 

V - A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

VI - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de 
registro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta 
financeira. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 1º Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

§ 2º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 3º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
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§ 4º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 5º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§ 6º O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

§ 7º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 8º O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços deverão ser executados de acordo com as disposições constantes no Termo de Referência 
(Anexo I) do Edital de Licitação.  Toda comunicação entre a proponente vencedora e a Prefeitura 
Municipal, na pessoa do servidor designado como fiscal, será feita por meio de correio eletrônico 
(e-mail) e ou telefone, que será informado no ato da contratação.    

§1º. Emissão de bilhetes de passagens aéreas em âmbito nacional, compreendendo os trechos de 
ida, volta e trechos intermediários, ou apenas “one way ticket”, com origem e destino em território 
nacional. 

I. A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de definir as datas e horários para os embarques. 

II. Incidirá cobrança adicional para remarcação e cancelamentos de bilhetes efetuados pela 
Agência de Viagens, após comunicado pela contratante. 

III. A cobrança adicional quando o responsável solicitar remarcação, cancelamento ou reembolso da 
passagem não poderá ser maior que o valor pago pela passagem aérea, mesmo que ela seja 
promocional. Os valores pagos pelas tarifas de embarque e pelos impostos não podem estar incluídos 
no valor-base dessas multas. 

§2º. A prestação dos serviços iniciará imediatamente após a assinatura do contrato. 

§3º. A execução dos serviços será de acordo com as requisições expedida pelo servidor responsável 
indicado por este órgão. Excepcionalmente, dependendo da necessidade, as solicitações poderão ser 
feitas inclusive aos finais de semana e/ou feriados.  

mailto:pregaoeletronicosm@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE FINANÇAS 
Superintendência de Compras e Licitações 
 

 

 
Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 158/2023 
Parecer Jurídico nº  1097/PGM/2023 
Rua Venâncio Aires, nº 2277 · 2º Andar · Centro · Santa Maria/RS 
CEP: 97010-005 · Tel.: (55) 3174-1501 · E-mail: pregaoeletronicosm@gmail.com  
www.santamaria.rs.gov.br 

Página 32 de 38 
 

§4º. Toda comunicação entre a proponente vencedora e a Prefeitura Municipal, na pessoa do 
servidor designado como fiscal, será feita por meio de correio eletrônico (e-mail) e ou telefone, que será 
informado após o ato da contratação. 

§5º. As cotações com as opções de vôos devem ser enviadas em até 4 (quatro) horas, a partir da 
solicitação, se a mesma for realizada em horário comercial. 

§6º. A contratada deve enviar o orçamento detalhado da despesa com a passagem aérea, 
informando o valor da passagem e, separadamente, os valores das taxas e a remuneração da agência. 

I. A Prefeitura de Santa Maria reserva-se o direito de solicitar a comprovação, sempre que julgar 
necessário, do valor vigente das tarifas à data da emissão dos bilhetes de passagens, devendo este 
valor ser igual ao visualizado na tela do site da companhia aérea para o setor privado.  

§7º. Após a confirmação da contratante, a emissão da passagem deverá ocorrer imediatamente 
inclusive fora do expediente normal e em sábados, domingos e feriados. 

I. A contratada se responsabiliza em passar todas as informações corretas sobre os passageiros e 
conferir os dados após enviado a reserva e antes da emissão das passagens. 

§8º. Os prazos mencionados no subitem anterior poderão ser reduzidos caso haja urgência e 
necessidade. 

§9º. A solicitante deverá autorizar a emissão do bilhete dentro do prazo de reserva da passagem. 
Caso não aconteça, deverá solicitar novo orçamento para a agência de viagem, sujeito a alteração no 
valor ofertado anteriormente.  

§10º. As passagens aéreas emitidas para trechos dentro do território nacional deverão obedecer, 
rigorosamente, às normas estabelecidas pela Agência Nacional de Aviação Civil e demais órgãos 
reguladores. 

§11º. Os bilhetes, vouchers e demais serviços deverão ser disponibilizados nos prazos e locais 
indicados pelo requisitante, inclusive o envio por meio de correio eletrônico. 

§12º. A contratada deve repassar, entre as opções, a tarifa de menor custo e itinerário mais direto 
possível, para todas as passagens solicitadas. 

§13º. A contratada deverá ser proativa em relação à resolução de problemas que venham a surgir 
relacionados com passagens, embarques e desembarques; 

§14º. A contratada deverá comunicar ao contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja 
emissão de passagens a ser paga pela contratante. 

I. Em caso de cancelamento de vôo realizado pela companhia aérea, que é obrigada a oferecer 
reembolso ou escolha de outro vôo nas mesmas condições de preço, data e horários compatíveis com o 
vôo anteriormente escolhido, em caso da empresa se recusar a oferecer as opções para essa condição 
ao passageiro, a agência deve intermediar junto à Companhia Aérea, para que seja escolhida a opção 
mais vantajosa ao passageiro. 

§15º. A empresa deverá divulgar, no momento da venda da passagem, se as bagagens estão inclusas 
no preço do bilhete ou se serão comercializadas à parte (conforme o perfil da tarifa). Assim, o 
contratante poderá escolher a tarifa que melhor atende aos seus interesses. 

§16º. Todas as informações sobre os serviços de transporte aéreo e suas regras devem ser 
repassadas pela empresa em língua portuguesa, de forma clara e objetiva ao contratante, tanto nas suas 
lojas físicas e endereços eletrônicos como pelo telefone.  

§17º. Serviço opcional (como seguro viagem, assento conforto e bagagem extra, por exemplo) poderá 
ser selecionados por iniciativa do contratante e o seu custo deve ser apresentado separadamente do 
valor da passagem. 

§18º. Após receber o comprovante da passagem aérea, o requisitante terá até 23 (vinte e três) horas 
para comunicar à agência a desistência da compra sem custos, desde que a compra do bilhete tenha 
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sido feita com 07 (sete) dias ou mais de antecedência da data do vôo. Desse modo a agência terá tempo 
hábil para contato com a companhia aérea para os trâmites de processo de reembolso. 

§19º. A remuneração cobrada pela agência de viagens que incidirá em todas as vendas efetuadas na 
central de reservas será de 10% do valor da tarifa ou R$ 40,00, considerando sempre o maior valor.  

I. Em casos de remarcação, substituição, ou reemissão, a remuneração incidirá sobre o valor total 
da nova tarifa, respeitando as regras tarifárias. 

§20º. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as especificações deste Edital e seus 
anexos. Sendo constatada qualquer irregularidade, o prestador deverá concluir os serviços dentro das 
condições ideais, cujo prazo será determinado no ato pelo responsável do recebimento e imediatamente 
comunicado à Secretaria de Município para que seja(m) adotada(s) a(s) sanção(ões) cabível(eis).  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DA ATA 

A Administração Pública Municipal, se for o caso, designará o(s) servidor(es) para efetuar a gestão da 
ata por meio de ato administrativo. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Se designado, o responsável pela gestão da ata deverá encaminhar cópia do 
ato administrativo de sua designação para o Setor de Contratos – Secretaria de Município de Finanças, 
em até 5 (cinco) dias da data de emissão. 

 

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 

A empresa garante que o objeto será executado no prazo e qualidade contidos no processo licitatório, 
nas quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho, e no presente Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em: 

• 15 (quinze) dias consecutivos do recebimento da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato. Para tanto a 
referida fatura deverá estar devidamente visada pelo responsável da Secretaria requisitante e entregue 
em até 05 dias para a Secretaria de Município de Finanças. (para recursos da saúde, educação e 
recurso federal). 

• 30 (trinta) dias consecutivos do recebimento da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato. Para tanto a 
referida fatura deverá estar devidamente visada pelo responsável da Secretaria requisitante e entregue 
em até 10 dias para a Secretaria de Município de Finanças. (para recurso livre). 

§1º. O setor de contabilidade, no ato da liquidação da despesa poderá solicitar documentos 
complementares, legais e pertinentes, a fim de proporcionar embasamento para as análises que se 
fizerem necessário, além das já previstas em contrato 

§2.º O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, através de Ordem Bancária contra 
qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

§3.º Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país. 

§4.º O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido 
impostas em decorrência de inadimplência contratual. 

§5.º Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 
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§6.º O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o produto for entregue em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

§7.º Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, ao valor devido serão 
acrescentados juros calculados pro rata die, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso de aquisição, 
serão alocados quando da emissão das notas de empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 10.192, 
de 14 de fevereiro de 2001. 

§1.º De acordo com a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniência das condições de mercado aplicáveis à 
espécie, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
fundamentado e justificado, ou seja, acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, matérias-primas, notas 
fiscais ou de outros documentos julgados necessários, demonstrando de maneira clara e inequívoca o 
pedido, protocolado na Superintendência de Compras e Licitações. 

§2.º No entanto, na ocorrência do parágrafo primeiro, fica assegurado aos demais classificados a 
oportunidade de manifestação quanto a hipótese de reequilíbrio econômico-financeiro, na qual, diante 
dos novos preços propostos, poderá o 1º colocado perder sua posição. 

§3.º Independentemente de solicitação da detentora da ata de registro de preços a Administração poderá 
a qualquer tempo, rever, reduzindo os preços registrados, de conformidade com pesquisa de mercado 
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

São direitos e obrigações das partes contratantes: 

§1.º Dos Direitos 

Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições 
avençadas, e da Detentora da ata do RP (Fornecedora) perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionado. 

§2.º Das Obrigações 

I - Constituem obrigações do Município: 

a) efetuar o pagamento ajustado;  

b) dar à Detentora da ata do RP (Fornecedora) as condições necessárias a regular execução das 
obrigações assumidas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, podendo, a seu critério, realizar 
testes nos materiais fornecidos de forma a verificar a compatibilidade dos mesmos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta da Contratada; 

d) Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu recebimento; 
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e) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da ata do 
RP. 

II - Constituem obrigações da Detentora da Ata do RP (Fornecedora): 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
desta ata de RP em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de materiais 
empregados na fabricação do bem e, quando for o caso, da má execução do serviço de montagem, 
instalação e assistência técnica; 

b) Manter durante a vigência da ata de RP todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

c) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja 
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força 
da lei, ligadas ao cumprimento do objeto da presente ata; 

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e tributárias decorrentes do 
fornecimento do presente objeto; 

e) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos; 

f) Entregar o objeto desta Ata de RP, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa 
para o Município. 

g) Atender prontamente as exigências do Município de Santa Maria inerentes ao objeto do 
fornecimento; 

h) Não transferir a outrem, na forma do inciso VI, do art. 78, da Lei 8.666/93, no todo ou em parte, o 
objeto da presente contratação. A empresa deverá indicar um preposto para que a fiscalização dos 
serviços comuns possa ter um contato direto. Este deverá estar à disposição da contratante, sempre que 
necessário com o objetivo de sanar dúvidas e repassar informações sobre os serviços executados. 

i) Utilizar pessoal devidamente habilitados, qualificados e treinados para a perfeita realização dos 
serviços comuns previsto no objeto; 

j) Assumir inteira responsabilidade e vinculação direta pelo pessoal que irá utilizar na prestação dos 
serviços, ficando como única e responsável por todos os atos e ocorrências eventualmente causadas ao 
contratante; 

k) Manter seus empregados uniformizados e identificados;  

l) Disponibilizar e exigir de seus empregados o uso de e.p.i.s juntamente com uniforme completo 
(exemplo: camiseta e calça) com identificação da empresa contratada; 

m) Responder por todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
comercial dos empregados e prepostos, obrigando-se a saldá-las na época devida; 

n) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e sociais da empresa e seus empregados, mantendo-os 
atualizados e quitados de acordo com as normasvigentes; 

o) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

p) Exibir sempre que solicitada pela administração, documentação comprobatória de que está em dia 
com o recolhimento dos encargos de qualquer natureza incidentes sobre o contrato em execução de 
serviços comuns; 
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q) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

r) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 
contrato; 

s) Executar o objeto deste contrato, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para 
o contratante; 

t) Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos 
portadores de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em 
suas carteiras de trabalho; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO DA ATA 

A Detentora da ata do RP reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
previstos no Art.77 da Lei Federal nº. 8666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

As sanções administrativas serão disciplinadas da seguinte forma: 

§1.º  Se a Detentora da ata do RP recusar-se a entregar o material, injustificadamente, serão 
convocados os demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

§2.º Na hipótese de descumprimento parcial ou total da Detentora da ata do RP das obrigações 
contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o Município poderá, garantido o 
coontraditório e ampla defesa, aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes sanções: 

I - Advertência formal, por intermédio do setor competente, quando ocorrer o descumprimento de 
exigências editalícias ou de cláusulas da ata do RP que não justifiquem a aplicação de penalidade mais 
grave; 

II - Multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do item por dia de atraso 
injustificado ou por inobservância de qualquer obrigação assumida no presente instrumento: 

a) O atraso na entrega do material sujeitará a Detentora da ata do RP ao pagamento de multa no 
percentual acima, por dia de atraso, até o limite máximo de 10%(dez por cento) sobre o valor total do 
item, sem prejuízo das demais sanções previstas neste instrumento; 

b) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter 
compensatório, e a sua cobrança não isentará a Detentora da ata do RP da obrigação de indenizar 
eventuais perdas e danos; 

c) A multa aplicada a Detentora da ata do RP e os prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Santa 
Maria serão deduzidos de qualquer crédito a que tenha direito a Detentora da ata do RP, cobrados 
diretamente ou judicialmente. 

III - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item no caso de inexecução parcial e 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do item, no caso de inexecução total do objeto contratado. 

IV - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, por período a ser definido na 
oportunidade, de acordo com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite legal de 24 (vinte e 
quatro) meses, sem prejuízo da aplicação de multa, podendo ser aplicada quando: 

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) recusa injustificada em retirar o pedido de compra ou documento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria; 
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c) reincidência de descumprimento das obrigações assumidas no contrato acarretando prejuízos para a 
Prefeitura de Santa Maria, especialmente aquelas relativas às características dos bens/serviços, 
qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados; 

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

e) irregularidades que acarretem prejuízo à Prefeitura de Santa Maria, ensejando frustração deste 
contrato ou impedindo a realização de ato administrativo por parte do Município de Santa Maria; 

f) prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Maria; 

g) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em função da 
natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo de multas incidentes. 

§3.º A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.  

§ 1º  Em observação ao disposto no Capítulo IX do Decreto nº 7.892/2013, a autorização de adesão de 
outros órgãos e entidades à Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições:  

I - Anuência formal do órgão gerenciador.  

II - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. (§3º do artigo 1º do Decreto nº 
9.488/2018).  

III - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
(§ 4º do artigo 1º do Decreto nº 9.488/2018).  

IV - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

V - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. (§ 2º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013).  

VI - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
FORNECEDOR das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

§ 2º  Em caso de autorização de “Adesão” o órgão gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e 
da proposta do licitante.  

§ 3º  Autorização de adesão, somente ocorrerá até 50% (cinquenta por cento) dos itens registrados em 
Ata. (§3º do artigo 1º do Decreto nº 9.488/2018).  
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§ 4º  As solicitações para adesão às atas de Registro de Preços serão recepcionadas pelo endereço do 
site www.comprasnet.gov.br, UASG: 988841.  

I - As solicitações deverão conter o nº do Pregão SRP, os itens e as quantidades desejadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO AMPARO LEGAL E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

A lavratura da presente ata decorre da realização de Pregão, realizado com fundamento na Lei Federal 
n.º 10.520/2002, Decreto Municipal n° 072/2015, de 03 de agosto de 2015, Decreto Executivo Municipal 
n.º 007 de 15 de janeiro de 2015 e, subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução desta ata, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

Esta ata fica vinculada aos termos da proposta da Detentora da ata do RP e Edital de Licitação, com 
seus respectivos anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria – RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas da 
presente ata. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS   

Firmam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  

 

Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, em __ de _______ de 2023. 

 

 

_____________________________ 

Pregoeira 

 

_____________________________ 

Empresa(s) 
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